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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO N° 89/2025 
 

 
“Dispõe sobre cessação de efeito de ato 
administrativo, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Tornar sem efeito o Decreto n° 86, de 10 de abril de 2025. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 14 de abril de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 
Gabinete do Prefeito 
 
 

DECRETO N° 90/2025 
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo nomeado o senhor Yuly Carvalho 
Silva, portador do CPF n° 031.748.465-60, para provimento do Cargo em 

Comissão de Coordenador Municipal da Defesa Civil.  

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 14 de abril de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Lei

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 Lei n° 01/2025 de 17 de abril de 2025. 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo 
de Confissão de dívida e acordo de 
parcelamento e quitação de débitos com a 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S/A – EMBASA, e dá outras 
providências.” 

 
 
O Prefeito Municipal de Jussiape, no Estado da Bahia, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a reconhecer e confessar dívida 
decorrente do serviço de fornecimento de água/esgoto das contas vencidas até 
o mês de referência 04/2025, somado ao valor atualizado das parcelas vencidas 
e vincendas dos parcelamentos correntes, e firmar acordo de parcelamento e 
quitação de débitos com a Empresa Baiana de Águas e Saneamento S/A – 
EMBASA, em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, nos termos do Art. 29 
§ 1° e 32 da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – Art. 
21, § 1°, § 2° e § 3° da Resolução 43/2001 do Senado Federal. 
 
Art. 2° - O orçamento do município consignará, anualmente, os recursos 
necessários ao atendimento das despesas relativas à amortização do principal, 
juros e demais encargos decorrentes do parcelamento e quitação de débitos 
autorizado por esta Lei, podendo o Executivo promover quaisquer modificações 
orçamentárias necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 
 
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular em garantia dos 
pagamentos de principal e encargos, em caráter irrevogável e irretratável, a 
modo pro solvendo, por todo o tempo de vigência do Parcelamento e até sua 
liquidação, as receitas do ICMS. 
 
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jussiape – Bahia, 17 de abril de 2025. 
 
 
 

__________________________ 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 
 

DECRETO N° 91/2025 
 

 
“Dispõe sobre decreto de Ponto 
Facultativo, como abaixo se especifica, e 
dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Jussiape, 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no dia 02/05, exceto, órgãos de ordem 

de atendimento emergencial como Hospital Municipal, SAMU-192, Segurança e 

Limpeza Pública. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de abril de 2025. 
 
 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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